
DECRETO Nº 005/2019, DE 25 DE JANEIRO DE 2019. 

"Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Processo 
Seletivo nº 001/2017, por igual período". 

VERA LÚCIA DE AZEVEDO VALLEJO, Prefeita Municipal de Catiguá, Comarca de 
Tabapuã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com inciso VII 
do art. 73 da Lei Orgânica do Município de Catiguá; 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica prorrogado a partir do dia 30 de janeiro de 2019, por igual período o 
prazo de validade do Processo Seletivo nº 001/2017, na forma definida no Artigo 2 item 2.1 do 
respectivo Edital de Abertura. 

Parágrafo único - Ficam mantidos todos os termos do respectivo edital, como 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo nº 001 /2017. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 25 de · neiro de 2019. 

VERA LÚCIA DE A 
Prefeita 
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